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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO IX

Outras Disposições

Artigo 108.º - A

Uniformização e aumento da idade máxima como condições especiais para a 

admissão de candidatos a militares das Forças Armadas

No decurso de 2023, é aumentada a idade máxima de candidatura para a admissão de 

candidatos a militares das Forças Armadas, à semelhança do que aconteceu nas Forças 

de Segurança.

Nota Justificativa:

Como forma de combate à falta de candidatos para as Forças de Segurança, o Governo 

decidiu aumentar a idade máxima permitida na admissão de candidatos. Dado que as 

Forças Armadas se debatem com a mesma situação, e cientes do facto de estar prevista 

a criação de um Quadro Permanente de Praças no Exército e na Força Aérea semelhante 
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ao que já existe na Marinha importa que, também nas Forças Armadas, venha a ocorrer 

o aumento da idade máxima permitida na admissão de candidatos. 

São Bento, 7 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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